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                                  Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2021/2024 – Biênio 2023 - 2024. 
 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº.010/2023.
DATA: 01 DE MARÇO DE 2023.

AO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO DE Nº09/2022.
AUTOR: VEREADOR MARCEL MENEZES MEURER – PP.

SÚMULA: “Institui o programa de Planta Popular no âmbito do Município de Itanhangá e dá outras providências”.




[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei.


Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a instituir o programa de Planta Popular.

Art. 2º - O município, através da secretaria competente, fornecerá a população de Itanhangá-MT de baixa renda um projeto de “Planta Popular”, para imóvel residencial de 01 (um) pavimento com metragens variáveis atingindo ao máximo de 70 m² (setenta metros quadrados).

Art. 3º - Entende-se como “Planta Popular” para os efeitos dessa lei, todo o projeto arquitetônico do imóvel residencial a ser construído dentro das especificações estipuladas no artigo anterior.

Art. 4º - A planta popular será fornecida sem ônus para o requerente.

Art. 5º - A construção deverá ser executada conforme o projeto original, caso contrário o interessado não estará sujeito aos benefícios desta lei.
Art. 6º - O cidadão requerente terá direito ao benefício do programa se possuir comprovação de posse, mansa e pacifica, bem como documentos que demonstre a regularidade de sua aquisição. 

Parágrafo Único: O cidadão requerente deverá ter apenas um lote em seu nome, e receber até no máximo dois salários mínimos.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                     


[bookmark: _Hlk96366685]
Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 01 de março de 2023.


[bookmark: _Hlk534730158]	Zilmar Albuquerque Rodrigues 
Presidente 
Camara Municipal de Itanhangá/MT.
































JUSTIFICATIVA
  

Senhor Presidente, 
Senhores (as) Vereadores (as). 
  
O projeto de Lei encaminhado para a apreciação dessa Casa de Leis, tem por objetivo a garantia do cumprimento dos princípios básicos o direito a moradia, principio esse diretamente ligado aos pilares da dignidade da pessoa humana.
O Direito à moradia adequada se tornou um direito humano universal, aceito e aplicável em todas as partes do mundo como um dos direitos fundamentais para a vida das pessoas.
O Programa Planta Popular pautado objetiva fornecer projeto e acompanhamento para a construção de casa de cunho popular. Com isso, o munícipe tem a possibilidade de edificar sua residência com respaldo profissional, dentro das normativas vigentes. 
Certo de que o projeto está claro em seu inteiro teor o benefício que trará a comunidade de Itanhangá, espero que receba aprovação por unanimidade dos nobres colegas.
  


Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 01 de março de 2023.


	Zilmar Albuquerque Rodrigues 
Presidente 
Camara Municipal de Itanhangá/MT.
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